
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

Projeto de Lei n° 042/2025

A Comissão Permanente de Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Lazer, Saúde, Assistência

Social, Diversidade Sexual e Identidade de Gênero, no uso de suas atribuições conferidas pela

Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõem ao Projeto de Lei n°

042/2025, a seguinte Emenda Modificativa:

Altera ao artigo 6°, que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 6° Fica facultado à pessoa com transtorno de espectro autista a utilização de vagas de

estacionamento, públicos ou privados, destinadas às pessoas com deficiência.

Parágrafo único. Para utilização das vagas mencionadas no caput, os veículos deverão

obedecer aos critérios de identificação daqueles de propriedade da pessoa com deficiência

(cartão/adesivo).

Câmara Municipal da Boa Esperança —ES, em 17 de outuero de 2025.

~

Presid~nte da E A

ROl

lii

AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE N° 780 - CAIXA POSTAL N° 034 - CENTRO — BOA ESPERANÇA-ES - CEP 29845-000
www.boaesperanea.es.Ieg.br — (27) 3768-1380 — cmbe~boaeSperaflCa.eS.Ie~.br

REIS SANTOS

FILGUEIRAWEVERTON MA

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003100330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




